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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C

:tgAlt.“4-rinr	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no: 10580.005444/90-22 	

Rubrica

SessWo	 det 07 de dezembro de 1993	 ACORDg0 Np 202-06.222
Recurso	 no: 87.195
Recorrente : MILTON CORREIA DIAS
Recorrida	 : DRF EM SALVADOR - BA

IPI -	 ISENÇA0 PREVISfA NA LEI Np 7.116/85 -
Benefício	 fiscal	 instjA..uldo	 para	 veículos
adquiridos nas condi	 estipuladas no diploma
legal. N'iNo comprovado o 	 ercício da atividade de
condutor autônomo de )assageires na data 	 da
publica0o da Lei (11.12.85). Recurso negado.

Vistos, relatados e discítidos os presentes autos
de recurso interposto por MILTON CORREIA DIAS.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TERESA
CRISTINA GONÇALVES PANTWA e JOSE ANTO qI0 AROGHA DA CUNHA.

Sala das Sess8es, em 	 Je dezembro de 1993.

do,
JCJEDO BA CELL°	 - Presidente e Relator

•

40'

ADRIAO- OU-	 - DF CARVA_HO - Procuradora Represea
tante	 da Fazenda
Nacional

VISTA EM SESSNO DUO 6 JAN100/1/f-r

Participaram, ainda, do presente ii.C1(»mr~a., os Conselheiros
ELIO ROTHL, ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, iARASIO CAMPELO BORGES e 30CE CABRAL GAROFANO,
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.wtikéd'
Processo no:	 10580.005444/90-22	 .

Recurso no n	 87.495
AcórdWo no:	 202-06.222
Recorrente n	 MILTON CORREIA DIAS

RELATORTO

Contra o contribuinte em epígrafe foi lavrado o
auto de uifraçab de fls. 01, no qual se exige a importÊncia de
5.004,02 DTNE, relativa ao lançamento do IPI sobre veiculo
adquirido com isen0o do imposto, nol, termos da Lei np 7.416/85, 	 1

em virtude de o mesmo ter sido alienado antes de trOs anos a

	

	 1

Ipessoa que riXo satisfaz os requiLitos legais para gozo da	 I
isenção.	 1

Em impugnac2io tempestiva (fls. 15/10 ) ” 0 autuado
informou que o referido veículo foi alienado a outro taxista.
Como prova de sua alega0o, o con .Wibuinte anexou aos autos os
documentos de fls. 19/21.

Prestada a informa0Co fiscal (fls. 24), foram o%
autos Jrncaminhados a autoridade de primeira inst2ncia que, em
decisU, de fls. 25/26, julgou procedente a açab fiscal.

Em tempo habil, o :ontribuinte ingressou com o
recurse de fls. 34/35, no qual alega que a autoridade singular
agiu com excessivo rigor, 11%X° =siderando o fato de que o
adquirente do velculo era, â época da transaao, também motorista
profional. Acrescenta, ainda, o recorrente que o auto em
quest'ae padece de inadequaç'ão jurídica. Por fim, requer a
nulidade do feito ah initio.

E o relatório.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10580.005444/90-22
Acórdao no:	 202-06.222

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HEL IO ESCOVEDO DARCELLOS

Creio não assistir ra • ão ao recorrente.

Conforme	 disposto lo artigo lg,	 inciso
combinado com o art. elo da Lei ng 7.416/85, a alienação de
veículo, adquirido com isenção de i.~10„ antes de 3 (trés) anos
de sua aquisição, a pessoas que, oim 11/12/05, não exerciam a
atividade de condutor autónomo, :implicaria o pagamento pelo
alienante do tributo dispensado.

No caso dos autos, encontra-se perfeitamente
provado que o adquirente do velcilo (táxi) não preenchia os
requis.itos exigidos na lei, para ciLe fosse transferido o direito
á isenção.

Assim sendo, não hâ por que se modificar a decisão
de primeira instancia que bem apre:iou a matéria e aplicou a lei.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, tm	 de dezembro de 1993.

HEL , I0 ESCiVEDO 8,—.:ELLOS


